
 
 
 
 
 
 

Edmilson Gariolli 
Assessor(a) Jurídico 

 

Marataízes, 26 de dezembro de 2019.

DE: Procuradoria
PARA: Comissões Permanentes

Referência:
Processo nº 20930/2019
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 55/2019

Autoria:

EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: Mensagem nº 113/2019- Mensagem Substitutiva á Mensagem nº 108/2019, Projeto
de Lei Complementar. Autoriza o poder executivo Municipal abrir crédito Especial e dá
outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Parecer Jurídico

Ação realizada: Parecer Favorável
Descrição:

RATIFICO O PARECER LANÇADO NOS AUTOS DO PROCESSO 20918 - PROJETO DE
LEI COMPLEMENTAR 053/2019.

Próxima Fase: Para Parecer nas Comissões
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